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Ata da Sétima Sessão Ordinária da Câmara de Vereadores de Macaparana, primeiro período 
do ano de 2020. Aos dias 27 de março de 2020 em Macaparana, Estado de Pernambuco no 
Salão da Casa Dr. Benjamin Mariz localizada na Av. João Francisco N° 110 onde se encontra 
instalada a Câmara de Vereadores deste Município. Ali às quatorze horas encontra-se presente 
o Exmo. Sr. Josias Alexandre Alves da Silva, Presidente da supramencionada Câmara de 
Vereadores, presentes também se encontram os Exmos. Srs. Vereadores Jones Fernando de 
Lima Moura e Carlos Vangel Tavares Pessoa, I o e 2° secretários da mesa da Câmara 
respectivamente. Bem como os demais pares: José Aguinelo de Arruda Filho, José Paulo 
Medeiros da Silva, Maria do Socorro Nascimento Silva, Ricardo Alexandre Xavier Coutinho 
da Silva, José Ivaldo Brandão de Morais, Jailton Marcelo de Sousa e José Antônio da Silva. 
Notando que a maioria dos vereadores estava presentes no recinto da sessão o Exmo. Sr. 
Presidente Josias Alexandre Alves da Silva deu início aos trabalhos solicitando a leitura de 
um trecho bíblico, e a leitura da Ata anterior a qual foi colocada em discussão e depois em 
votação e assim aprovada por unanimidade. Em seguida determina ao Primeiro Secretario que 
faça a leitura das Proposições: Projeto de Lei n° 03/2020 de autoria do vereador Jones 
Fernando de Lima Moura, Josias Alexandre Alves da Silva, Ricardo Alexandre Xavier 
Coutinho da Silva, Maria do Socorro Nascimento Silva, Carlos Vangel Tavares Pessoa e José 
Ivaldo Brandão de Morais, que dispõe o atendimento da alimentação escolar e do dinheiro 
direto na escola aos alunos da educação básica da rede pública municipal de ensino no 
período de calamidade e dá outras providências. Colocado em discussão o vereador José 
Aguinelo diz que este é um projeto de lei louvável, mas o prefeito já  havia anunciado que iria 
realizar estas doações, inclusive já  havia se reunido com as diretorias das escolas municipais 
para ver esta possibilidade. Vereador Jones Fernando ressalta que o dinheiro público é do 
município, então para que o prefeito possa fazer estas doações, é necessário que o mesmo 
esteja acobertado por lei. Vereador Paulo Silva diz que a prefeitura fez um decreto de 
medidas temporárias para enfrentamento de emergências de saúde pública referente ao 
COVID-19. Nesté decreto há um artigo que trata desta autorização para doação de gêneros 
alimentícios através da Secretaria de Educação. Este projeto de lei vai endossar estas doações 
previstas já  para a próxima semana. Vereador Ricardo Alexandre diz ficar feliz por esta 
iniciativa partir desta Casa, pois infelizmente a prefeitura apenas se pronunciou depois desta 
Casa ter marcado esta sessão. É uma situação difícil para os pais de alunos que passam 
necessidade, por isso dará o seu total apoio a este projeto de lei. Vereador Jailton Marcelo diz 
que esta é uma situação difícil para muitas famílias que passam necessidade e que tem as 
escolas não só um ambiente de estudo, mas um local que tem certo para fazer ao menos uma 
refeição do dia. Abraçarmos esta causa sem ver o lado político é uma obrigação nossa. 
Vereador José Ivaldo diz que este é um projeto de lei que veio na hora certa, pois observamos 
que diante de outras manifestações de cidades da região em fazer estas doações, Macaparana 
até então se encontrava omissa. Esta Casa está de parabéns, pois foi de onde partiu esta ideia 
na cidade. Vereador José Antônio diz que é um prazer estar de volta a esta Casa. É uma 
decisão muito importante tomada pelo prefeito e secretaria de educação e nós temos que 
apoiar, pois isso só traz o bem para a população e devemos nos unir. Na ocasião o vereador 
Paulo Silva, solicita que o mesmo seja assinado por todos os vereadores e a solicitação foi 
atendida pelo presidente. Vereador Carlos Vangel parabeniza todos por atender a esta 
convocação, pois é um assunto importante a ser tratado. Diz que o atendimento deste projeto 
de lei não é atoa e nem difícil, pois vem do dinheiro público. Não temos precedentes de 
quando esta situação de pandemia, então devemos nos precaver, inclusive nestas doações, 
pois tem pais de famílias que estão sem trabalhar e precisam desta merenda em casa, que
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inclusive poderia ser doada em forma de cesta básica. Vereadora Maria do Socorro, 
primeiramente dá as boas vindas ao vereador José Antônio. Diz que esta é uma situação difícil 
para as famílias, que estão com seus filhos em casa, mas que muitas não têm alimentação o 
suficiente para sua família. Devemos orar e pedir a Deus que esta pandemia acabe logo e a 
situação de todos se normalize. Em seguida o Presidente envia o Projeto de Lei n° 03/2020 
para as comissões. Projeto de Lei n° 04/2020 de autoria do vereador Jones Fernando de Lima 
Moura, que autoriza a criação do Fundo Municipal de Emergência e dá outras providências. 
Vereador Jones Fernando justifica que a criação deste fundo municipal tem o objetivo de 
fazer com que os recursos que chegam ao município combatam a doença e os seus efeitos 
financeiros, pois muitos trabalhadores estão deixando de ganhar dinheiro para a sua 
subsistência. A população cobra ações neste sentido, e este fundo dá as condições para a 
prefeitura possa trabalhar mediante situações como esta da pandemia de Coronavirus. Na 
ocasião o vereador Paulo Silva questiona sobre a captação e prestação de contas dos recursos 
oriundos do Governo Federal e Estadual, pois é preciso definir isso para a prestação de contas. 
O vereador Jones Fernando diz que a partir do momento em que este fundo for criado haverá 
orientações por parte do Governo Federal e Estadual para a prestação de contas destes 
recursos. Vereador José Aguinelo diz que este é um projeto importante e se há 
questionamentos sobre o mesmo, esta é a hora de fazermos emendas. Vereador Ricardo diz 
que a criação deste fundo é melhor para a sua fiscalização, para sabermos onde e como os 
recursos destinados estão sendo gastos. Acredita que essa pandemia está apenas começando e 
o acompanhamento médico não é tão simples e pode causar grandes danos à população e não 
temos uma noção exata do que pode acontecer. Então é importante que ações como esta sejam 
realizadas, que todos possamos dar as mãos para combater esta situação. Vereador José 
Aguinelo sugere que, durante este tempo em que esta pandemia venha a se alastrar, porque 
não exonerar por dois meses ou até enquanto durar esta pandemia, os cargos daqui da Câmara 
para usar os recursos para ajudar as famílias macaparanenses que estão necessitando? 
Vereador Paulo Silva sugere que não haja exoneração, mas que sejam cortadas as verbas 
indenizatórias, pois os mesmos são funcionários e precisam dos seus salários. Sem mais nada 
a tratar, o Presidente Josias Alexandre Alves da Silva agradeceu a presença de todos, encerrou 
a presente sessão e marcou a próxima para o dia 31 de março de 2020, às dez horas no mesmo 
local salvo motivo de força maior. Depois mandou lavrar a ata que lida e achada conforme 
todos os vereadores presentes e finalmente com a Sec^t^ria Elayne Cristina, Rod^i^ues Aq 
Lirna. ^  d it ü**
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